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PROJETO DE LEI 10 DE 16 DE ABRIL DE 2026

INSTITUI O “DIA DO CATÓLICO” NO ÂMBITO DO

MUNICÍPIO DE BALSAS/MA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica

do Município de Balsas/MA e pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, submete à

apreciação do Plenário o seguinte Projeto de Lei:

Art 1°. Fica instituído, no âmbito do Município de Balsas/MA, o “Dia do Católico”, a ser

comemorado anualmente no primeiro sábado do mês de maio.

Art. 2". A data instituída por esta Lei passa a integrar o calendário oficial de eventos do

Município.

Art. 3". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir, no âmbito do Município de Balsas/MA,

Dia do Católico”, a ser celebrado anualmente no primeiro sábado do mês de maio, com o

objetivo de reconhecer a relevância histórica, cultural e social da fé católica na formação da

identidade da comunidade local.
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A religião católica possui expressiva presença no Município, sendo responsável, ao longo dos

anos, pela promoção de valores essenciais como solidariedade, fraternidade e respeito ao

próximo, além de contribuir significativamente para o desenvolvimento de ações sociais,

educacionais e assistenciais.

Ressalte-se que, assim como verificado em diversas localidades do Brasil e do mundo, a Igreja

Católica historicamente exerceu relevante papel no desenvolvimento social e comunitário,

contribuindo, em diferentes contextos, para a formação de estruturas essenciais à coletividade,

'especialmente por meio de iniciativas nas áreas de educação, saúde e assistência social.
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No âmbito do Município de Balsas/MA, é notória a participação de instituições e fiéis católicos

em ações de cunho social, filantrópico e comunitário, com atuação voltada à promoção da

dignidade humana, apoio a famílias em situação de vulnerabilidade e fortalecimento dos

vínculos sociais.

Importa destacar que a instituição da referida data não implica qualquer afronta ao princípio da

laicidade do Estado, previsto no art. 19, inciso I, da Constituição Federal, uma vez que não se

trata de imposição religiosa, mas sim de reconhecimento de manifestação cultural e social

amplamente presente na comunidade, em consonância com a liberdade religiosa assegurada

pelo art. 5°, inciso VI, da Constituição Federal.

Ademais, a escolha do primeiro sábado do mês de maio revela-se adequada por se tratar de

período tradicionalmente associado a celebrações relevantes no calendário católico, o que

reforça o simbolismo da data proposta.

A iniciativa também contribui para o fortalecimento da identidade cultural local, bem como

para o incentivo à realização de eventos que promovam a integração social, o turismo religioso

e 0 desenvolvimento comunitário.

Diante do exposto, e considerando a elevada relevância das ações realizadas pela Igreja

Católica no município de Balsas/MA, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação deste

Projeto de Lei.

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BALDAS, DOMINGOS HOLANDA, XX DE

XXXXX DE 2026.

Vereador Autor (PROGESSISTAS)

PAULO EDI^DO COELHO JUNIOR
Vereááor Coautor (UNIÃO)
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